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I - Bníssão, cin séries, de debêntures não conversíveis an ações, i»
valor total correspondente a até 81.138 ORTN's, destinadas a subs
crição integral pelo Fundo de Investimentos do Nordeste - FINDR;"

II - Heição de membros do Conselho de ildministração;
III - Outros assuntos de interesse da Conpanhia.

Qwnçiri, 08 de novénbro de 1983

ijD^ ne:id
|j>MÍdente dp Conselho de Administração dd—2S97>«r —

POLYNORTE EMBAUGENS SA
C.G.C. nfl 15.656,032/ 0001 -56

iUITAl DE CONVOCAÇÃO DE ASSaiBLEEA GERAI ESIHàOEDINXRIâ
Ficam convidados os Senhores Acionistas da FCLYNOR—

lÓ lUBALAGSIS s/a», a se retinirem em Aeeegnhléia Geral EztraordisX-
iffia que ee realizará no dia 21 de Novembro de 1933> às 15 horae.na
eede eocial à Estrada Velba de Campinas s/nBfSalvador-Ba, a fim de
deliberarcm.sobre a seguinte Orâgni do Diat
a) Diaaoluçao de sociedade por nao preencher seus objetivos eoclaie

já' i^ue a mesma encontra-se com ae ati'VÍâaâeB parallzadas desde
de 31 â® Dezembro de 1981}

b) Nomeação do li^idante.
Salvador, 07 de Novembro de 1983

.  . / • JÀCOB WAJSBHOI - Conselheiro

LEONIDAS ALFEROnZTCH - Conaelhelre

Com —1572 —3-1

WÊF^ O
concse
CONOC ENGENHARIA SA

k-UMPAUaiA ABEla-fl
CGC/MF j;w 15.103.039/0001-01
CAPITAL AUTOP.lZ,-iDO: 9. 000. 1 ?6, 602,00 •
CAPITAL REALIZADO ! 6.290.000.000,00

ÇOMTOCAçXO ~
Fleaa couriOmAom oe Sanboree Aeienlstae da CONCIC BKOENHARIA S/A.,
pwa reunirem #■ Aeeenbléla Geral Bxtreordinárle, ne 14 ha do
dia 17 de nereabre de 196?, en aue eede eooial, à At. Marechal Caa
telo Branca, 750, 2B andar,-neata Capitei, a fln de deliberarem "
aohre a eeguinte orden do dllat a) - Autorisar a enlasaa da Oebèn -
turae ao portador, InogooláTéia e converaÍTele an açôea ordlnárlae
e prefercnclala, eon (asantia flutuante, correção nonetárla e Ju -
roa, até o valor de Crt3,600.000.000.00. b) - o que ocorrer.
®nlvedor,Be., 08 de novenbro de 1983
COM5SLRO DE AOMIHISTRAÇÃO Sd - 2602. AP - 3-3

INDÚSTRIA PE PAPÉIS SANTO AMARO S.Á.
CGC IS.691.455/0001-40

COPA^HIA ABERTA-

ASSPfiLglA ESPECIAL lE lEBBmJRISTAS
EDITAL tE CONVOCAÇÃO

Ficam os Senhores Debenturistas da INDOSTRIA DE PAIÍIS SAMK) AMARO S. À. convida
dos a se reunirem cm Assen^lcia Especial a ser realizada em sua sede social, ã Fa
zenda Pitinga, s/n'. Município de-'Santo Aiaaro, Estadp da Bahia, ãs 10:00 (dez) hõ
ras do dia 21 de novemvro de 1983, com a seguinte ordem do dia: ■"
a) Ratificar as deliberações da Assenòléia de Debenturistas realizada em I9-0S-81

an todos os seus tensos e atos praticados posteriores decorrentes daqiKla reu
nião, bem COBO discutir e aprovar a aceitaçao do reforço de garantia oferecida
às debêntures em circulação.

b) Apreciação da deliberação do Conselho de Administração da Companhia Emissora .
em reunião realizada em 19-10-83, sobre o pagamento do prêmio de 8,046S1 eanor
tização parcial de 201 sobre o saldo do valor ncminal, corrigido, de tr*
tulo, para os próximos 6_(seis) meses até 01-06-84, ocasião em que a sociedade
pranovera nova repactuaçao. prêmio e amortização das suas debêntures, daqueles
ddienturistas que não optarem pela venda dos seus títulos.

c) O que ocorrer.
Santo Amaro, 08 de novenbro de 1983,

ORLANDO M3SC020 BARRETTO lE ARAtJjO
Presidente do Conselho de Administração

CLUBE DE ENGENHARIA DA BAHIA
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O CLUBE OF. ENGENHARIA OA BAHIA de acordo com os artigos 16,20 e 21 dos s«is
Estatutos convoca ima^ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA a ser realizada no dia 28

_de novembro de 1983,. as 08:00 horas em grimeira convocação e Ss 09:00 horas
em segunda convocação permanecendo ate as 21:00 horas, na Sede do Clube ã
Rua Carlos Gomes,31, com a seguinte Ordem do Dia:

a) Exame e deliberação do Programa de Atividades para 1984 e respectivo
Orçamento Programa

b1 Eleição da Diretoria para o bünio 84/6S 'cj Eleição de 1/3 do Conselho Diretor
d) Proposta de modificação de Anuidades e JÕias
e) O que ocorrer.

A DIRETORIA —20.230

S/N - AP — 3.!

CURTUME ALIANÇA S.A.
CGC: 14.596.811/0001-ni ^

EDITAL EE COKWCAÇÃO
São convidados os Senhores Acionistas para se reunirem en Assembléia Geral Ei^tra-
ordinâria, a realizar-se no dia 21 do corrente, às 10:00 (dez)horas, na sede soda
ã Av. Presidente Jpão Goulart n^OOã, Jequié, Estado da Bahia, a fia de discutirem
e dcliberarmn sobre a seguinte ordem do dia.

a) Bnissio de CR3 65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de cruzeiros) de debentu
res conversiveis en Ações Preferenciais da CcaqMidila.

b) Assuntos de interesse geral.

Jequié, 10 de noveniiro de 1983
RAMUCO HERACLITO lE CARVWH)
PRES. CQNSLHD DE /\IWINISTRACÍO

8d —2610 —AP —3-1

SINDICATO DO COMÉRCIO ARMAZENADOR DO
ESTADO OA BAHIA

^SBDB: RUA MIGUEL CALMOS, 38 - 19 ASDÃR

S D I T A L

Comunieamoe aoe usuários de armazena geraie, tvapiehea e demaia de
põeitoe do noeeo eataão que, de oonfot^idade eom o detiberado na
reunião de Aaeentbléia Geral realizada no dia 28.10.83, aa tdvifae'
de armazenagem e aervigoe internoa ate então vigentea, sofrerão um
aumento de 64,2 (aeaaenta e quatrd, doia por eento), a partir da
01.11,83, faea aoe eeneiveia aumentoe de pregoa para exaeugão doe
aeroiçoa a doa elaoadoe pregoa doe aaceeBÓrioa e materiaia emprega
doa na manutenção doa equipamentoa e aervigoa.

Salvador^ 03/^e novembro de 1983

Preevéente .
Com —1»

CIQUINE • a>6>AI«ilA DE INDOSIRIAS qUH4ICAS DO NORDESTE '
CGC/MF. 15.106.693/0001-79

I O

Acham-se ã disposição dos senhores acionistas, na sede social da o^iresa ã ibta
João Orsulo, n? 1661, Canaçari, Bahia, a partir desta data, os doaàentos a que se
refere o art. 133 da Lei 6.404/76 de 15.12.76, relativos ao exercício social encer
rado en 31 de outubro de 1983. Cópias desses documentos os seidiores acionistas pcK
derão obter na sede da esçresa ou no escritório à !4ia Prederiao Castro Rabelo. q9
01 sala 302, Ed. Carlos Kiappe, Salvador - Bahia.

Canaçari-BA, 11 de novembro de 1983.

A DIRETCHOA 8d —2SH—AP(»>})

CIQUINE - CCMPAÍHU PEIROQUlMlCÂ
CGC/MF. 13.788.120/0001.47

Ac1^-se à disposição dos senhores acionistas na sede social da e^iresa ã Rim
João Or^lo, n9 1261, Camaçari, Bahia, a partir desta data, os documentos a que
se refere o art. 133 da lei 6.404/76 ^ 15.12.76, relativos ao exercício social
encerrado em 31 de cutubro de 1983. C^ias desses docmentos os spnhores acicnis
tas poderão obter na sede da espresa ou no escritório ã Rua Frederico (istro Ito~
belo, n9 01 sala 302, Ed. Carlos Kiappe, Salvador - Bahia.

Camaçari-BA, 11 de novcsbro de 1983.

A DIRETORIA Sd aaWAP — 3-1

«bwMb

AVISO

O BANCO iX) ESTADO DA BAHIA S/A., tendo em vista o que dis
põe o parágrafo Onico do Artigo 59 do Decreto n9 27705, de
24 de novembro de 1980, referente ã entrega das parcelas
Bo produto de arrecadação do XCM doe Municípios do Estado
da Bahia, torna publico, para conhecinento das Prefeituras
interessadas, que distribuirá a quantia de Cr$...
6.137.182.506,00(seis bilhões, cento e trinta e sete ml -
Ihões, cento e oitenta e dois mil, quinhentos e seis cru -
ze'iros), referente ao recolhimento, pele Secretaria da Fa
zenda, da parcela correspondente a 20% (vinte por cento)
do produto de ICM arrecadado e contabilizado na Inspetoria
Geral de Finanças, no período de 16 a 31 de outubro de
1983.

Salvador(BA), 09 de novembro de 1983.

MáRIO LINHARES NOU
Presidente

s/N - AP

PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.*„3,3|6/83.„ ^
Autgriza concessão de uso do cerreno do
Município à AssociAção Mccccdúria c da ou
tras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber quo a CãKARA MUNICIPAL decreta e eu sanciono a scgulntt

.í • Are. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo autoritado a outorgar à
ASSOCIAÇlO, SOCIAL MEROEDXRIA concessão de uso dc uma área de terreno desta
MunicIpTo, com 2^684,0Dm2 (dois mil seisccntoseoitenta c quatro metros qua
drados), definido como Lote E-2 da Rua A-l do Lotoamonto Vela Branca, na Pf
tuba, aubdistrité de Aaaralina.

Art. 29-0 terreno objeto da concessão a que ae refere o artigo
anterior serS destinado à ai^liaçio daa inatalaçoes do_Centro CoBomitario
Paroquial Noasa Senhora da Lur, inclusive coa a construção da Casa do Soyi
ciado, para a Associação benpficiiria, ficando aajia obrigada a desenvolver
trabalhos de assistência educacional e social Ss comunidades debaixaren
da, nas áreas que lhe sejam periféricas.

Art. 39 - A concessão seca outorgada, pelo p^raso de 05 (cinco)
anos, podendo este ser prorrogado ou renovado, a critério da Administração.

Art. 49 - A coacassão poderá ser revogada, quando ocorrer we daa
hipóteses seguintes:

I - conveniência da Administragãot
11 - interesse social;
tll - descuopriaento do encargo ia^oeto;
IV - desvia de finalidade.



DO DÍÁRIO OFICIAI
86xta-fèíra a

11 de novembro de 1983

•  'Art. (59 - Do tcjrmo do concessão dovorS cotiatnr cláusula de rever
sao do terreno no patrimônio do Município, com todas as benfeitorias e aces
soes nele implantadas, indcpandcuteraeiite de indcnÍBoção. ■ ~

Art. 69 - Esta Lei entrara cm vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições cm contrário. ""

gabu^bte do prefeito municipal do salvador, em 10 dQ do novembro

de 1983

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO

Prefeito

AILTON PINTO DE ANDRADE
Secretário de Administração

Atos do Poder Executivo
Deereío N.*6-995 de 'O de novembro de 198 3

ilBRE CBfiDITO SUPIfMENI?'- NA CASA OVn., SS
CRBTARIA DE imBiVJIS-D E CURAS PCBUCAS, SE
COILTARIA DE SFJWIÇOS POBLIOCS E SEaiBFARIA
Effi TBAHSPOKTES ÜRRAMDS.

O PNbtmU MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPriAL DO ESTADO DA EAHIA, no USO de
suas atrll^uiçõcs, com base no artigo 96 da Lei n9 2.164, de 07 de janeiro de 1969 e ar
tigo 59, Inciso I da Lei n9 3.230 de 04 de outxdjro de 1982, ^ £ c r e T A:

Artigo 19 - Fica aberto na Casa Civil, Secretaria de Urbaniaab e Cbras •
Públicas, Secretaria de Serviços Públicos e Secretaria de Transportes Urbanos, o'crédi
to^ suplementar no valor de Cr$ 445.000.000,00 (quatrocentos e quarenta o cinco miliices'
de-" cruzeiros), que será distribuído conforme discriminação abaixo Indicadas

ULODADE

CB^ÇAMOnáRIA PRCJBID/ATIVIDADB EXEMETTIO DE DESPESA

1001 5.022 4313
2401 2.183 4, 32U.D3
2403 2.185 ^ 3120
2403 2.185 3132
2501 2.201 3212.01
2601 2.222 3212.01

VAIDR DA SOPLS-PMACto

8.000.000

51.000.000
9.000.000

2.000.000
250.000.000

125.000.000

Artigo 29 - As despesas decorrentes da abertura do prestaite credito su —
plenentar correrão por ccnta da anulação parcial, ac igual valor, da dotaçãe ccnsignada
no Orçamento Analítico vigente às Ativid^es abaixo indlcacbss

12IIDADE

ORCAmeniAria ATIVIDADE EISENIO DE DESPIA VAIOR DA AiVJlAC&

2401
2501

2.182

2.201
3211.03
3212.03

195.000.000
250.000.000

Artigo 39 - As Unidades Orçamentárias atingidas por este Decreto, o ór -
^ COTtral àe Planejamento e o Crgio Coritral de Ccntabilldade da Prefeitura Hutiicipal'do Salvador, deverão fazer as anotações das modificações resultantes do presente ato.

Artigo 49 - Este Decreto entrará en vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, es 10 de ttoveri>ro de 1983

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO

Prefeito

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO

Secretário de Finanças
ANGELINO VARELA

Secretário de Urbanisau e Obtae
Públicas

MARINAUO MORADILLO MELLO
Secretário de Serviços Públicos

ELMTR DUCLERC RAMAl.Hn

Secretário de Transportes Urbanos

Decreto N.* 6.996 <|e 10 de T».venibro de 198 3

AUTORIZA A ABERTURA DE CREOITOS SU

PLEMENTARES NA FUNDACAO museu DA q
DADE 00 SALVADOR.

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais, DECRETA:

Artigo 19 - Fica a FUNDAÇfiO MUSEU DA CIDADE 00 SALVADOR - FÜHCISA, auto
"r^ada a abrir créditos suplementares até o limite de Cr$ 1 .500.000,00 (hura milhão e
quinhentos mil.cruzeiros).

Parigrafo Onico - A autorização contida neste artigo, somente poderá '
ser usada para SHpleraentacões custeadas com recursos pertencentes ao prÕprio Órgão e
resultantes de anulações de dotação orçamentaria.

Artigo 29 - Este Decreto entrara en vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições.em contrário.

GABINETE-00 PREFEITO MJNICIPAL 00 SALVADOR, em 10 de noventro de 1983.
MANOEL FIGUEIREDO CASTRO LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO

Prefeito Secretário de Finanças

' AFONSO NILDEBRANDO BARBUDA
Secretário Fbinicipal de Educação e Cultura

Decreto N.* 6.997de 10 de' noyetnbro de 1982 _
ABRE CfEdITQ SUPLEMENTAR NA SECRETARIA DE
FINANÇAS K SECRETARU DE URBANISMO E
OBRAS E FOBLICAS.

da a.ino íK } - ° TREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,
lítia^ll dí r AO <3°«rcigo IV da ,.ei n9 3.309, de 08 de outubro de 1983,

DECRETA:

no 1150

1969 e

19 - Pica aberto na Secretaria da Finanças c Secretaria de Ur
banleao e Obraa Publicas, credito suplctoenter no valor de Cr$279.998.372,00 (duzen
toe e setenta e nove milhões, novecentos e noventa e oito mil, trezentos e setenta T
dois cruzeiros), que scra distribuído conforme discriminação abaixo;

UNIDADE ORÇAMENTXRIA PROJETO/ATIVIDADS ELEMENTO DE DESPESA
.  2101 7.121 4130

2401' 4.181 3132

VALOR DA SUPLEMENTAçãO
205,798.372

74.200.000

^tigo 29 - As despesas decorrentes da abertura do presente credito
supltnientar correrão gor conta da anulação parcial, da dotação consignada no Otçamen
to Analítico vigente as Atividades abaixo indicadas: ~

UNIDADE ORÇAMENTARIA ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR DA ANULAÇãO

2401

240^
2401

2401

2.182

2.183

2.183

2.183

4311.01
3211,01
4311.0'

4311,Oò

30.000.000
70.000.000

lOO.OOO.OOO
79.998.372

- « Artigo 39 - As unidades Orçamentárias atingidas por este Decreto, o
Orgao Central de Planejamento e o Orgao Central do ConeabiUddrfs da PrefeitíVa Huiiici
pai do Salvador, deverão fazer aa anocsçoe^ das modificações resultantes do pt«**at7

.--««...a,. A4 Decreto entrará em vigor ns data de sua poblicoçSo,revogadas as disposições em contrário, • ^ '
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SÁLVADOR. em.fO de novembro de 1983

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO , - • nir» o.nrAe
•  Preferto ' LUIZ CAEtoS SILVA DE AZEVEDO

Secretário ̂de Finanças

RETIFICAÇÃO;

MiiXLINO VABEIA
Secretário de Urbanismo Obres Públicas

I»3 Decreto S/N, ás 20,06.83, publicado no Diário Oficial de 21.06.83, que
colocou â db^slção do Governo do Estado, a servidora MARIA rrrrra SMEA-
NA CASTRO, /

0M*3 SE 12: °

LEIA-a:;

... Profgstor, Nível V, Gbntxatada..."

.. Profiessor, Classe- "E", Ctídigo MI601-5.

Secretaria de Finanças
PORTARIA N." 121/83 -

ALTERA PLANO DE APLiaçJto DE RECUR
SOS HA SECRETARIA DE FINANÇAS.

O SECRETSRIO de finanças da PREFEnUSA KUHTCtPAL DO SALVADOR, no uso
de suas atribuições, de acordo com o Artigo 49 do Decreto n9 6.742, de 20 de outubro
de 1982, RESOLVE:

19 - Fica alterado o Plano de Aplicação de Recurso», na forma v»«
indicada:

PROJETO: 7121 - CAPTAÇSO E ADHINISTRi^O DE BPClTpcgg pasa

DE PROJETOS DE ÜRBAHIZAÇÍO.... ALTERAÇtocOdigo SEHO.MINAÇãO VALOR ANTERIOR VALOR ATUAL

4130.07 Outros Serviços e
Encargos

4130.31 Obras e Instalações

4130.32 Equipamentos e Mate
rial Permencnte

•  ' 666.400.000 29.220.320 637.179.680

242,286.625 10.449.466.096

gados as disposi^es cm contrário

16.161.326 7.267,933 8v893.393

29 - Ests Portaria entrará ea vigor na data de feDa'-^blicação,revo
les cm contrário.
-BINETE DO SECRBTÃRIO DE FINANÇAS, «i-jO de novembro de 1983

Secretário de Finanças
iptuasu PA cioAoa -. fumci,

PORTARIA N9 01/83

ABRE CREDITO SUPLEi^HtAR NA FUNDAÇÃO MUSEU DA
CIDADE DO SALVADOR - FUMCISA. CONFORME APROVA

ÇÃO DO CONSELHO FISCAL.
A DIRETORIA EXECUTIVA DA FUHCISA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE-
Art. I> Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de CrS 1.500.000,00 (hun oii -

Ihio e quinhentos mil cruzeiros)

ATIVIDADE ELEMENTOS DE

DESPESA

VALOR DA SUPLE)£NTAÇÃOUNIDADE

ORÇAKHTÃRIA

05.01 . 2381 -3131 1.50p.(»0,00
Art. II - A despesa decorrente da abertura do presente Crédito Suplenantar, corre

ra por conta da Anulação parcial da Dotado corisignada no Orçamento AnalT
tico vigente, no Projeto/Atividade abaixo indicado.

• UNIDAM ATIVIDADE ELEÍCHTO DE VALOR DA ANULAÇÃO
ORÇAHENTÃRIA PROJETO DESPESA

05.01 4381 3120 1.500.000,00
Art. III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, revogada as /

disposições era contrario.

GABINETE DA DIRETíJRlA EXECUnVA. 10 de'novembro de 1983

ELYETiE GUIMA IS DE MAGALHÃES

DIRETORA EXECUTIVA OA FUíCISA

Secretaria de Urbanismo e
Obras Públicas

aiPBRH>nEND&iCIA EE PAajLES E JARDINS

KMADA lE PIEÇO 18? 04/83

AVISO

A SCHSRlMIEKríííCIA Oi PARQUES E JAÍOIIB,
toma públicso, para conhecànEnto áx
interessados, que às 10 ( clez ) iKiras
to dia 24/11/83, em sua Sede
ã Av. >Jal. Cbsta e Silva o/nç, CiqvD to
Tbrotó, receberá propostas para presta -
ção to serviço <3e transporte. Os Intezes
satos poderão obter naiotes infotíKiçces
no endereço supra Tnencionato ( Assesso -
da Jurídica ), no iiorézlo das 8:00 Ss
13:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas.

Solvator, 08 de ivjvajbro de 1983.

roSA^aíTOAL BMffiEIM^
Piealdante da CCmissão Penaaneite to ni-
dtação - C.P.L.


